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[bookmark: _Hlk495503291]TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS

2. [bookmark: _Hlk155692116]JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

2.1. A aquisição de cadeiras se faz necessária devido ao aumento do quadro de colaboradores e à reestruturação dos layouts nos ambientes de trabalho do CPB. Além disso, há a necessidade de reposição de cadeiras, que se encontram desgastadas e inadequadas para garantir o conforto e a ergonomia exigidos pelas normas de saúde ocupacional. A falta de móveis apropriados pode comprometer a produtividade e o bem-estar dos funcionários, ocasionando problemas de saúde e impactando negativamente a qualidade do ambiente de trabalho.

2.2. Com a aquisição dos novos mobiliários, o CPB espera oferecer melhores condições de trabalho aos seus colaboradores, promovendo um ambiente mais ergonômico, seguro e produtivo. Isso contribuirá para o aumento da satisfação dos colaboradores, bem como para a eficiência no desempenho de suas funções. Além disso, a renovação do mobiliário reforça a imagem do CPB, demonstrando comprometimento com a qualidade e o bem-estar dos seus profissionais.

2.3. A estimativa da quantidade necessária foi baseada em um levantamento detalhado do número atual de colaboradores, somado à previsão de novos postos de trabalho e ajustes no layout dos ambientes. Também foram levadas em consideração as cadeiras danificadas que precisam ser substituídas, a fim de garantir a uniformidade e a qualidade do mobiliário em toda a instituição. 

2.4. A aquisição será realizada em conformidade com as necessidades do departamento de Zeladoria e de acordo com as demandas identificadas para o CPB. Serão contemplados todos os setores impactados pela reestruturação e pelo aumento de pessoal, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.5. JUSTIFICATIVA DO MODELO ESPECÍFICO, Considerando a necessidade de manter a uniformidade e o padrão estético no ambiente de trabalho do Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB), a aquisição dos modelos de mesas descrito neste Termo de Referência se justifica pela exigência de continuidade no design e nas características ergonômicas já estabelecidas. Os modelos atuais, que foram cuidadosamente escolhidos para atender às necessidades de conforto, segurança e produtividade dos colaboradores, temos atualmente aproximadamente 200 cadeiras já está em uso há algum tempo, e a sua continuidade será fundamental para manter um ambiente de trabalho harmonioso e funcional. A manutenção do mesmo modelo permitirá que todas as mesas e cadeiras do CPB sejam compatíveis em termos de ergonomia, estética e funcionalidade.

2.6. Justifica-se a escolha dos modelos específicos, conforme descrito neste Termo de Referência, para garantir que a aquisição de novas mesas atenda rigorosamente às mesmas especificações técnicas e visuais das cadeiras e mesas atualmente em uso no Comitê Paraolímpico Brasileiro. Essa uniformidade é essencial para preservar o padrão já estabelecido, garantindo que as mesas e cadeiras fornecidas sejam compatíveis com as imagens e características técnicas apresentadas, como o revestimento, as regulagens de altura e inclinação, os apoios de braço e o design ergonômico. Além disso, a continuidade dos modelos permitirá a substituição das mesas e cadeiras danificadas de forma consistente, sem comprometimento da qualidade ou do conforto dos colaboradores, mantendo a integridade do ambiente de trabalho. Assim, a aquisição do mesmo modelo é essencial para a continuidade do padrão de qualidade e atendimento às normas de ergonomia e saúde ocupacional que regem as condições de trabalho no CPB.




3. QUADRO DESCRITIVO E QUANTITATIVO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	IMAGENS DE REFERÊNCIA
	UNIDADE 
DE MEDIDA
	VALOR UNITARIO DE REFERENCIA
	QTD

	1
	Cadeira Giratória Tipo Digitador. 
Cor Cinza conforme Imagem.
	[image: ]
	Unidades
	R$ 1.123,00
	24



4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS COMUNS

4.1. Considerando as características dos bens a serem adquiridos, o objeto desta aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.


5. DA ENTREGA

5.1. PRAZO DE ENTREGA

5.1.1. Os itens descritos no item 3 deste termo, deverão ser entregues em parcela única e no prazo máximo de até 60 dias corridos, a partir da emissão da Ordem de Compra.

5.2. LOCAL DE ENTREGA

5.2.1. Os itens, deverão ser entregues aos cuidados do (Delguimar ou Tiago), Departamento de Zeladoria, no Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro, sito a Rodovia Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, Vila Guarani, São Paulo/SP, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 17h00. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1.  Cadeiras


6.1.1. Cadeira Giratória Tipo Digitador Rodízios. Componente utilizado para manter a estabilidade e apoio ao piso e com a função de manter a mobilidade da cadeira, através de deslocamentos giratórios e lineares conforme manuseio do usuário. Rodízio de PU: Constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão de 50 mm de diâmetro e fabricadas em termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio confeccionado de forma semicircular e fabricado em material termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas são fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontra montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Base Diretor. Conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 660 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por um processo de estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. Suas extremidades são conformadas mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as pás são fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento do produto. O conjunto base recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó.  O conjunto é coberto por uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). Coluna a Gás. Conjunto mecânico/pneumático utilizado para conectar a base ao mecanismo e que possui a função de regulagem de altura do assento com referência ao piso, através de uma alavanca de acionamento disposta abaixo do assento. Também permite movimento circular da cadeira e sistema de amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de compressão que atua sobre qualquer condição de altura. Constituído de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). Mecanismo. Backy Sistem é um conjunto mecânico que possui duas alavancas para regulagem de altura do assento e regulagem da inclinação do encosto. A alavanca de regulagem de altura do assento é injetada em Poliamida PA reforçada com Fibra de Vidro, e possui alma metálica como reforço estrutural em duas chapas de aço na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de eletrodeposição à zinco, garantindo resistência mecânica e contra corrosão.  O sistema de travamento de reclinação do encosto acontece por meio da pressão exercida por uma mola helicoidal em um conjunto de lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo princípio de fricção. A alavanca de controle de reclinação do encosto também é injetada em Poliamida PA reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela libera o movimento do encosto que também se dá pelo uso de duas molas helicoidais bastando ao usuário posicionar o encosto na posição desejada e liberar a alavanca para travar o mecanismo. A faixa de variação de reclinarem é de 73° a 104°. O mecanismo também proporciona a regulagem de altura do encosto por meio de catraca automática, com curso de 70 mm, que se libera ao chegar à altura máxima e após isso, retorna à posição inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura para seu melhor conforto. O mecanismo é fabricado com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,65 mm e é fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1”. O Mecanismo possui um suporte para fixação do encosto em formato de “L”, no qual é fabricado com tubo industrial na configuração oblongular e na dimensão de 25x50 mm com espessura de 1,50 mm. Dois parafusos philips ¼” x 1” juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o encosto e o mecanismo. O mecanismo possui uma blindagem de termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) no acabamento superficial texturizado, para impedir o acesso do usuário nos sistemas de funcionalidade da cadeira e participando de um componente de design, segurança e proteção contra agentes externos. O mecanismo recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. Assento. Conjunto estrutural de apoio para a atividade de sentar-se e com a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído por estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Possui porcas garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 50 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido ou courvin. Suas dimensões são aproximadamente 460 mm (largura) x 435 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Braço Regulável: Apoio de braço em poliuretano, sendo que em suas propriedades mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é adicionada para dar maior resistência para a peça. Para a regulagem vertical do apoio deve-se pressionar o gatilho localizado na parte frontal, podendo o usuário escolher até 7 posições de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 65 mm. A chapa do braço é constituída de aço carbono ABNT 1008/1020 com 4,75 mm de espessura com seus cantos arredondados. Para montar o braço no assento, são utilizados 2 (dois) parafusos sextavados (para cada braço) com as dimensões aproximadas de ¼” x 1.¼”. Encosto: Componente utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos mais variados biótipos de usuários. A cadeira é oferecida ainda com a opção de regulagem de altura do encosto, permitindo o ajuste do apoio lombar a uma gama de biótipos ainda maior. Possui catraca fabricada em peças injetadas em Poliamida, reforçada com fibra de vidro. Para acionar a regulagem, basta puxar o encosto para cima e posicionar na altura desejada. Para baixá-lo basta puxar até a altura máxima que o mecanismo se desarma e libera o encosto até a posição mais baixa. O encosto possui estrutura em compensado multiplatinado com 13mm de espessura. Suas dimensões são aproximadamente 410 mm (largura) x 360 mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto recebe uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m Documentação técnica: Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962, acompanhado do laudo/relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro Certificado de regularidade do ibama (certificado que comprova a regularidade no cadastro de atividades potencialmente poluidoras junto ao instituto brasileiro do meio ambiente) em nome do fabricante do produto ofertado, considerando-se que o certificado deverá ter o seu prazo de validade vigente. Laudo técnico emitido por ergonomista, médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, acreditado pela ABERGO, conforme a Norma Regulamentadora NR17: o laudo deverá ser apresentado, informando, obrigatoriamente, quais requisitos da norma o produto atende, bem como, indicar os dados do fabricante e do solicitante da análise quando forem distintos, o modelo, sua imagem e o descritivo técnico do produto. Laudo Técnico da NBR 11003:2023 - Determinação da aderência, com resultado Xo/Yo Laudo Técnico da NBR 10443:2008 - Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas. Laudo Técnico da NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada igual ou superior à 2200 horas. Laudo Técnico da NBR 8096:1983 – Material metálico revestido e não-revestido Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre igual ou superior à 800 horas Isenção de metais pesados Isento de CFC NBR 9925 – Esgarçamento em uma costura padrão NBR 8515:2020 – Determinação da resistência a tração, com resultado entre 100 a 170Kpa e alongamento entre 60 a 85% NBR 8516:2015 – Determinação da resistência ao rasgamento, com resultado entre 500 e 530N/m NBR 8537:2022 – Determinação da densidade aparente, com resultado acima de 55kg/m³ NBR 8619:2015 – Determinação da resiliência, com resultado acima de 50% NBR 8797:2022 – Determinação da deformação permanente à compressão de 75%, acima de 4,0% NBR 8910:2016– Determinação da resistência à compressão, com resultado entre 8 e 10Kpa NBR 9176:2016  determinação da força de endentação, com resultado de F.I (25%) – acima de 150N, F.I (40%) acima de 200N, F.I (65%) acima de 370N NBR 9177:2022 – Determinação da fadiga dinâmica, com resultado de F.I (25%) – acima de 7% F.I (40%)- acima de 7%, F.I (65%) acima de 4%, Valor da perda de espessura acima de 1,5% NBR 9178:2025 – determinação da característica de queima, com resultado de 0mm/min NBR 14961:2019 – Determinação do teor de cinzas, com resultado abaixo de 1%.


7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. DAS DESPESAS

7.1.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas diretas e ou indiretas decorrentes para sua execução, tais como seguros, transporte, montagens/desmontagens, instalações, tributos, materiais, equipamentos, benefícios, encargos trabalhistas e previdenciários e outras que porventura venha a incidir na prestação de serviços pretendida.

7.2. Montagem dos mobiliários

7.2.1. Os mobiliários deverão ser obrigatoriamente montados pela empresa fornecedora, devendo ser entregues prontos para utilização. Além disso, todos os itens deverão ser acompanhados dos respetivos manuais de orientação, contendo instruções de utilização, conservação e manutenção.


7.3. EMBALAGEM DE MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS

7.3.1. Os mobiliários, objeto deste termo, deverão ser embalados conforme praxe do fabricante, protegendo a integridade do material durante o transporte e estocagem, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.


7.4. MANUAIS

7.4.1. Os mobiliários deverão ser entregues acompanhados de manuais e/ou descrição técnica.

7.5. GARANTIA

7.5.1. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor e legislações vigentes.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da presente demanda será exercida pelo José Tiago, responsável pelo Departamento de Zeladoria do CPB, ou, em caso de ausência, ao funcionário que o esteja substituindo, a quem caberá dirimir as dúvidas porventura surgidas no curso do recebimento dos equipamentos, materiais e/ou produtos, bem como adotar as medidas que se fizerem necessárias para o seu bom e fiel cumprimento.

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE.


9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. [bookmark: _Hlk172106797]Executar fielmente o ajustado, estipulados neste instrumento, em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam.

9.2. Disponibilizar todos os equipamentos, acessórios e materiais em perfeitas condições de uso, necessários à execução do objeto, que deverão fazer parte dos custos da contratada.

9.3. Prestar ao Comitê Paralímpico Brasileiro, sempre que necessários esclarecimentos, além da apresentação de laudos, catálogos, sobre os itens fornecidos, relatórios de execução sobre os serviços prestados, quando solicitados, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização e manutenção deles.

9.4. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.5. [bookmark: _Hlk3476778]Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente termo.
9.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de transporte, montagem, desmontagem, operação, acompanhamento, encargos sociais, trabalhistas fiscais, mão-de-obra, taxas, alimentação, assistência médica e de pronto-socorro que forem devidas a sua equipe, outras que porventura venham a incidir na referida execução do objeto.

9.7. Promover a organização técnica e administrativa da execução do objeto, de modo a conduzi-lo eficientemente;

9.8. Prover os recursos humanos e materiais, necessários ao fornecimento do objeto;

9.9. Responder civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais.

9.10. Responsabilizar-se pelos danos causados à “CONTRATANTE” ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. A fiscalização da “CONTRATANTE” não exclui ou reduz essa responsabilidade.

9.11. Manter, durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação.

9.12. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

9.13. É vedada a veiculação de publicidade acerca do objeto.

9.14. O objeto deverá ser entregue e/ou executado no endereço constante neste Termo de Referência, sem que isso implique acréscimo no preço da proposta;

9.15. Caso seja detectado alguma falha, erro, vício nos itens objeto deste termo, a CONTRATADA arcará com a substituição ou o reparo de tais itens, podendo inclusive sofrer as sanções cabíveis previstas em contrato;

9.16. Cumprir os prazos previstos, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, os itens que vier a fornecer e/ou executar, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, dano em decorrência da falta de habilidade na aplicação ou execução dos serviços contratados.

9.17. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, os itens que após a entrega e aceite venham apresentar defeitos de fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização desde que para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, o CPB;

9.18. Em caso de substituição dos materiais, nos termos do item anterior, será da Contratada as despesas decorrentes a devolução e de nova entrega de objetos.

9.19. Entregar os itens, acondicionados em embalagens original e intacta, sem sinais de violação, acompanhada da documentação exigida pela legislação;

9.20. Entregar os itens, conforme praxe do fabricante, protegendo a integralidade do material durante o transporte; 
9.21. Prestar assistência técnica aos itens, materiais/equipamentos e produtos, enquanto perdurarem as garantias ou exigências previstas no Termo de Referência.

9.22. Os itens objetos desta contratação deverão ser novos, e estar em perfeito estado de utilização.

9.23. Responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso;


10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Indicar, na Ordem de Compra, o responsável em receber os itens, que deverá verificar quantidade e condições quando da entrega do objeto;

10.2. Prestar todas as informações necessárias à execução dos ajustes;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e caso possuir, seus Anexos;

10.4. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e fiscalização da entrega/execução do objeto, através de seu Gestor responsável designado, que deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

10.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto pela CONTRATADA, visando o atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento do ajuste;

10.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto em desacordo com este termo de referência.

10.7. Recusar, quando considerada imprópria, a embalagem que estiver defeituosa ou inadequada, solicitando troca imediata, bem como, a prestação de serviço que estiver em desacordo com este Termo de Referência, quando for o caso.

10.8. Comunicar, imediatamente, por escrito, à “CONTRATADA” qualquer irregularidade observada no decorrer da execução e fornecimento do objeto.

10.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias e permitir livre acesso do pessoal da CONTRATADA às instalações, respeitando-se as normas da CONTRATANTE, no que tange a horários e segurança.

10.10. Efetuar o pagamento ajustado junto à CONTRATADA, após atesto da respectiva nota fiscal, pelo gestor responsável do CPB.

10.11. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas, nas ordens de serviços e/ou edital.
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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]


________________________________
Delguimar Oliveira de Souza
Supervisor de Operações
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